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A COMISSA0 DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

Nos termos do Art. 222, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, após analise do Parecer Prévio número 404/04, a instrução n° 37/99, da Diretoria de 
Contas Municipais — DCM, da analise da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de 
Contas, que originou o Parecer Prévio n° 404/04, e o Acórdão n° 5188/2004, do 
Conselheiro Artagão de Mattos Ledo, julgado procedente pelos Conselheiros Rafael 
Iatauro, Nestor Baptista, Quielse Crisóstomo da Silva, Artagão de Mattos Lao, Heinz 
Georg Herwig e Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Auditor Caio Marcio Nogueira 
Soares, e o Procurador-Geral Gabriel Guy Léger, que resultou na edição da Resolução n° 
8288/2004, referente ao Protocolo número 118.549/98-TC, propõe a apreciação do 
Soberano Plenário a seguinte proposição: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2006.

Amino° flit_QL 04 e/0°-6
Pi a 

Súmula:- Aprova as Contas do PRESERV — 
Fundo de Previdência dos Servidores 
Municipais de Sarandi, e com ressalvas as 
Contas Poder Executivo, relativas ao 
Exercício Financeiro de 1997. 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, acatado 
os termos do Acórdão número 5188/2004, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, que Aprovou as Contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Sarandi — PRESERV, e com ressalvas as Contas do Poder Executivo, relativo ao exercício 
Financeiro de 1997, prestadas pelo Senhor Prefeito Julio Bifon. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 
10 dias do mês maio do ano de 2006. 

0 119 11..--
Rafael s 

esidente 

411111 

Luiz de Aguiar, 
Membro 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 
Vice-Presidente 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Nos termos do Art. 222, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, após analise do Parecer Prévio número 404/04, a instrução n° 37/99, da Diretoria de 

Contas Municipais — DCM, da analise da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de 

Contas, que originou o Parecer Prévio n° 404/04, e o Acórdão n° 5188/2004, do 

Conselheiro Artagão de Mattos Leão, julgado procedente pelos Conselheiros Rafael 

Iatauro, Nestor Baptista, Quielse Crisóstomo da Silva, Artagão de Mattos Ledo, Heinz 

Georg Herwig e Fernando Augusto Mello Guimarães, e o Auditor Caio Marcio Nogueira 

Soares, e o Procurador-Geral Gabriel Guy Léger, que resultou na edição da Resolução n° 

8288/2004, referente ao Protocolo número 118.549/98-TC, propõe a apreciação do 

Soberano Plenário a seguinte proposição: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2006.

Súmula:- Aprova as Contas do PRESERV — 
Fundo de Previdência dos Servidores 
Municipais de Sarandi, e com ressalvas as 
Contas Poder Executivo, relativas ao 
Exercício Financeiro de 1997. 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto Legislativo, acatado 

os termos do Acórdão número 5188/2004, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, que Aprovou as Contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 

Sarandi — PRESERV, e com ressalvas as Contas do Poder Executivo, relativo ao exercício 

Financeiro de 1997, prestadas pelo Senhor Prefeito Julio Bifon. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 

10 dias do mês maio do ano de 2006. 

111 " 
Luiz C' 'e Aguiar, 

Membro 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 
Vice-Presidente 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA AUDITORIA 

112 1 106 
PROTOCOLO N2 : 118.549/98 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1997 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 

PARECER PRÉVIO N. 4 O 4 / 041 

As contas do Município de Sarandi, relativas ao exercício de 1997, 

foram prestadas pelo Sr. Prefeito Julio Bifon, dentro do prazo previsto, dando 

cumprimento às disposições e determinações legais. 

Inclui as contas do Executivo Municipal, do Legislativo Municipal e 

do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais. 

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de 

Contas Municipais e da douta Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de 

Contas. 

ANALISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS: 

Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do 

Contraditório, a Diretoria de Contas Municipais elaborou a Instrução n° 37/99 

(fls.1132/1147), concluindo que: 

- as contas apresentadas pelo Executivo Municipal podem ser aprovadas, 

ressalvando a contabilização de veículos, móveis e utensílios, terrenos, 

equipamentos de escritório, entre outros, na conta Bens de Natureza Industrial, 

- - 
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- as contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi, 

exercício de 1997, podem ser aprovadas e que 

- as contas do Legislativo Municipal não devem merecer aprovação pela 

percepção de subsídios em valor superior aos limites aplicáveis, cabendo 

determinação no sentido do ressarcimento dos valores indicados para 

impugnação, conforme descrito as fls. 1145, devidamente atualizados até a 

data do efetivo recolhimento. 

ANALISE DA PROCURADORIA DO ESTADO: 

A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas , em 

Parecer de n° 8378/04 (fls. 08/09 do Protocolado n° 26827/02), da lavra do 

Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo as disposições 

constitucionais e legais, não se opõe a que o douto Plenário, em cumprimento 

as disposições do art. 18, §1°, da Constituição do Estado do Parana c/c art. 71, 

I e II, da CRFB/88 emita Parecer Prévio no sentido da aprovação com 

ressalvas das contas do Poder Executivo; julgue aprovadas as contas do 

Fundo de Previdência Municipal; e julgue desaprovadas as contas do Poder 

Legislativo, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas 

Municipais, exaradas através das Instruções WI's 037/99 e 2990/02. 

RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Receita Orçamentária 

Déficit Financeiro do exercício anterior 

Déficit Orçamentário 

Js 

t,
-2 

R$ 

R$ 

R$ 

13.308.551,85 

679.116,83 

172.415,08 



44 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA AUDITORIA 

P1/06 

Salário Maternidade, Auxilio Natalidade, Beneficiários R$ 

Diversos e Depósitos em Caução 

Déficit Financeiro do exercício R$ 

Passivo Financeiro R$ 

Disponibilidade para cada real R$ 

Realizável R$ 

Ativo Real Liquido do exercício anterior R$ 

Superávit Patrimonial do exercício R$ 

Ativo Real Liquido do exercício R$ 

Despesas com pessoal 

Despesas com ensino 

CONCLUSÃO 

16.275,05 

867.806,96 

1.500.980,99 

0,42 

15.405,07 

10.347.795,67 

1.454.795,67 

11.801.965,09 

50,95% 

27,15% 

Considerando os termos do Parecer n° 8.378/04 da douta 

Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que 

consta no processo, propomos, na forma da legislação em vigor: 

1) que o parecer prévio deste Tribunal seja pela aprovação, 

com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Sarandi, exercício 

de 1997; 

2) que esta Corte julgue aprovadas as contas prestadas 

pelo Fundo de Previdência dos Servidores Municipais, do Município de 

Sarandi, exercício de 1997; 

3) que esta Corte julgue desaprovadas as contas prestad 

pelo Legislativo Municipal de Sarandi, exercício de 1997, pela percep 
- now Ii$ - 3 - 

S 9; 

IFC1.1 P.S4. 6( ( ‘4+%,.o 2 

o 
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de subsídios em valor superior ao permitido, cabendo recolhimento, aos 

cofres municipais, dos valores apontados pela Diretoria de Contas 

Municipais às fls. 1145, e 

4) que a presente proposta de Parecer Prévio do Executivo e 

julgamento das contas do Legislativo e demais Órgãos, não elidam eventuais 

julgamentos futuros diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em 

apurações ainda em andamento. 

lrb 

e Pornazon 
Sark.r.J. '97 

Tribunal de ta , em 26 de outubr. de 2004. 

Conselheiro Artagão e Mattos Leão 
Relato 

4 
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IRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO 

Aos.e.dias do mês de  /R. do ano de 200a, 

nestaA Virftoria Geral, rece i este Process ) 

IKA, contendo./  volume(s),.  anexo(s) 

e ..a.folhas n 1,460 'codas. 
..., vA 

.  ,14..viewry ........... 
1101 - Iliv, i ° I'' I 

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO 
Aos.O.g.dias do mês de . . e(ke do ano de 200.Y, 

neste Gabinete do Conselheiro Arta* de Mattos Leão, 

recebi este Processo da(o).. 
ndo..a./..volume(s), 

 anexo(s) e ../....folha eradas e rubricadas. 

21/ 06 " 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 
PROTOCOLO N° 
ORIGEM 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
PERÍODO 
RELATOR 

unanimidade, 

8288/2004 
118549/98 
MUNICÍPIO DE SARANDI 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1997 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

I° 1 0 6 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por 

RESOLVE 

I — Aprovar o Parecer, Prévio n° 404/04, de fls. 12 a 15, elaborado 

pelo Conselheiro A' RTAGÃO DE MATTOS LEÃO,. cui'a' 'Conclusão recomenda a 

aprovação, com ressalvas, das contas do Poder Executivo MuniCip'al, de responsabilidade 

de JULIO BIFON. 

TI — becidir que o 'Parecer Prévio ,ndo..'elide eventuais julgamentos 

futuros e diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção, "in loco", bem 

como, de denúncias especificas. 

III — Encaminhar o processo à Camara Municipal, para o competente 

exame e julgamento, consoante disposições constitucionais. 

IV — Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas 

Municipais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, 
NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, HEINZ GEORG HER WIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. 

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY 
LÉGER. 

Sala das'Sessões, 7 de dezembro de 2004. 

ENRIQUE NAIGEBOREN 
Presidente 

r • 

2 

TC-2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROTOCOLO N° : 
ORIGEM : 
INTERESSADA : 
ASSUNTO : 
PERÍODO : 
RELATOR : 

ACÓRDÃO N°5188/2004 

118549/98 
MUNICÍPIO DE SARANDI 
CÂMARA MUNICIPAL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1997 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEA() 

AC ORDAM 

i o 6 

Os Conselheiros do TRIBUNAL Dg CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, por unanimidade, em: 

,4 
• 

— Julgar desaprovadas as contas do Poder Legislativo Municipal, 

de responsabilidade de CILAS SOUZA MORAIS, com base lip tvecer Prévio n° 404/04, 

de fls. 12 a 15, elaborado pelo Conselheiro ARTAGÃO_DE MATTOS LEÃO. 

, 41 - Determinar o recolhimento, ads cofremunicipais, dos valores 

constantes ãs fls. 1145, Iconforme apontado pela Diretdna de Contas Municipais, 
• • a • 1.7 

‘‘ atualizados até a data:0o efetivo pagamento. 

JII Julgar aprovadas as conta do :Fundo de Previdência dos 

Servidores Munieipais, de responsabilidade de SANDgA —APARECIDA KLEBIS 

MOREIRA. 

IV — Deliberar que a presente decisão não elide eventuais 

julgamentos futuros e diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção, 

"in loco", bem como, de denúncias especificas. 

V — Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas 

Municipais. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR 
BAPTISTA, QUIELSE CRISOSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ 
GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. 

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY 
LEGER. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2004. 

ENRIQUE NAIGEBOREN 
Presidente 

TC-2 
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ACÓRDÃO N°152/06 - Tribunal Pleno 

PROCESSO N : 54646/05 

INTERESSADO : ANTONIO DA CUNHA 

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

to 1 / 0 6

RELATÓRIO e VOTO 

Trata-se de Recurso de Revista da Câmara do 

Município de Sarandi, no qual o Sr. Antônio Cunha, na qualidade ex-

Presidente do Legislativo, pretende ver reformada a Resolução n° 5188/04 

que negou aprovação às contas daquele Poder, relativas ao exercício 

financeiro de 1997, em razão da extrapolação havida na percepção dos 

subsídios dos Vereadores. 

A Diretoria de Contas Municipais entende que as 

alegações da peça recursal são procedentes e que houve recolhimento, não 

detectado por esta Casa, dentro do prazo legal e antes, portanto, do 

julgamento. Por essa razão, pede a reforma da decisão. 

0 Ministério Público junto ao Tribunal compartilha do 

entendimento da unidade instrutora e manifesta-se pelo provimento do 

Recurso, com a conseqüente reforma de mérito da decisão. 

Após análise dos autos, verifica-se que o recorrente 

tem razão, pois foi constatado o recolhimento, em tempo. Assim, o voto é 

pelo acatamento do recurso, para, no mérito, conceder-lhe provimento, 

reformando-se a decisão recorrida, nos exatos termos dos Pareceres de n° 

159/05 e 12502/05 da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público 

junto ao Tribunal, respectivamente. 

TC-2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos n° 54646/05 

ACORDAM 1 0 6 
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL 

IATAURO, por unanimidade de votos, em acatar o recurso, para, no mérito, 

conceder-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida, nos exatos 

termos dos Pareceres de n° 159/05 e 12502/05 da Diretoria de Contas 

Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal, respectivamente. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, 

NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE 

NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. 

LEG ER. 

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro 06. 

RAFAEL IATAURO 
Relator 

_ 

TC-2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
DIRETORIA DE EXECUÇÕES 

PROCESSO N° : 54646/05 
ORIGEM : Câmara Municipal de Sarandi 
INTERESSADO : Câmara Municipal de Sarandi 

ASSUNTO: : Prestação de Contas Municipal — Recurso de Revista 

DESPACHO 

Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência deste Tribunal, para 

oficiar A. Câmara Muncipal de Sarandi, encaminhando o processo n° 54646/05 

referente a Prestação de Contas Municipal- exercício de 1997. 

DEX, em 11 de abfil d9 2006 

GRÁ iA M. IkTAURO 
Diretora 



tj TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. n°516/2006 

Curitiba, 12 de abril de 2006. 

1i O6 

Senhor Presidente 

Tendo em vista o contido no Acórdão n° 152/06, de 16 de fevereiro 

de 2006, encaminho a Vossa Excelência os inclusos Protocolos es 118.549/98-TC e 

54.646/05-TC, referentes, respectivamente, à Prestação de Contas, e ao Recurso de 

Revista do Município de Sarandi - PR, relativos ao exercício financeiro de 1997. 

Esclareço que o intuito desta iniciativa é solicitar a Vossa 

Excelência que, após a competente análise documental, sejam tomadas as medidas legais 

cabíveis. 

HEI 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI - PR 
/ak 

Atenciosam: ta, 

NA1CIP/1 

çr 
FLS. 

0 Do pg• 

ExpEoutury 41.14242119_'4 
P.14 

9 ABI? 

11191/1, 111111 111111 
am 24' alt 2006 

Praca Nossa Senhora Saints. s/n — Centro Cívico — Fone: (4113350-1604 —Fax: (4113254-8763 — CEP 80530-180 — Curitiba — PR 

imernet: iran:iiww.v.me.nr.eov.br — e-mail: tennihmeov.ir 



Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 

PROTOCOLO N : 54646/05 
INTERESSADO : ANTONIO DA CUNHA 
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA 

PARECER: 12502/05 

: s • . 
Ementa: Recurso - de revista. 
conecbento,: do:.. Recurso, para no 
mérito dar provimento ao Legislativo, 

'-retomerid dO-ié'a reforma do conteúdo 
-exaredo na Resolução n. 5188/04. 

1. Através do presente, o interessado interpõe Recurso de 
Revista visando a reforma da decisdo•' d-e'sta Egrégia Corte, 
consubstanciada na Resolução n° 5.188/04, :que desaprovou as 
contas do Poder Legislativo, exercício financeir? de 1997. 

2. Alega o recorrente, que a determinação desta Corte, de 
que fosse recolhida integralmente a importância determinada 
época, foi rigorosamente cumprida. 

Aduz ainda, que a comprovação de tais recolhimentos 
estaria protocolada nos processos n's. 47374/99, 42609/99, 
47392/99, que passaram despercebidos quando do julgamento das 
contas em questão. 

3. A D.C.M. acata os argumentOs lançados pelo 
recorrente e manifesta-se pelo conhecimento e provimento do 
Recurso, por entender que as alegações do interessado, foram 
devidamente comprovadas, considerando deste modo sanadas as 
irregularidades anteriormente apreseniadas. 

4. Corroborando tal pronunciamento, este representante 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se 
pelo conhecimento do Recurso, para no mérito dar provimento ao 
Legislativo, reformando-se a Resolução objurgada para julgar 
regular e aprovar as contas do Sr. Antônio da Cunha, ex-
Presidente da Câmara Municipal, relativamente à prestação de 
contas do exercício fmanceiro de 1997. 

E o Parecer. 
Curitiba, 5 de outubro de 2005. 

ORAES CORREA 
Procurador 
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Gabinete Conse heiro Rafael latauro 

OcZ 'Q ?. 0-4 -6 05" 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO 
4 

Aos dias do mês de  1°   do ano de 200°  , 
neste Gabinete do ConsPlheir Rafael latauro, recebi 
este Processoy da(o). 
Contendo ,Z  volume(s),   o(s) eçO   folhas 
numeradas e rubricadas. 

•• 

Paulo joJ.cha 
Mat.: -9 

TERMO DE REMESSA DE PRO CESSO 
Aos'"   dias do mês de do ano de 200 
neste Gabinete do Conselheiro Rafael Iatauro, 
faço a remessa deste ProcAs so (a 'f 

 contendo.. ....vol .. anexo(s) e 
numerad das. 

Paulo ocha 
Mat.. 43-9 

,„ RECEBIMi:Lm u L., PROCESSO 

Aos..i.Ltas ao mês de ........... ano de

nesta Dt-etoria Geral, recebo este Processo da(o) 

............ ....... (7. ......... ... . contendo 

.......... .. v'CiurilE(S), ........ .. anexo(s) ./  folhas 

numeradas 
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PROCESSO N 2 : 54646/05 

INTERESSADO : ANTONIO DA CUNHA 

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

PROPOSTA DE VOTO: 41/06 
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VOTO 

Trata-se de Recurso de Revista da Câmara do 

Município de Sarandi, no qual o Sr. Antônio Cunha, na qualidade ex-

Presidente do Legislativo, pretende ver reformada a Resolução n2 5188/04 

que negou aprovação ás contas daquele Poder, relativas ao exercício 

financeiro de 1997, em razão da extrapolação havida na percepção dos 

subsídios dos Vereadores. 

A Diretoria de Contas Municipais entende que as 

alegações da peça recursal são procedentes e que houve recolhimento, não 

detectado por esta Casa, dentro do prazo legal e antes, portanto, do 

julgamento. Por essa razão, pede a reforma da decisão. 

0 Ministério Público junto ao Tribunal compartilha do 

entendimento da unidade instrutora e manifesta-se pelo provimento do 

Recurso, com a conseqüente reforma de mérito da decisão. 

Após análise dos autos, verifica-se que o recorrente 

tem razão, pois foi constatado o recolhimento, em tempo. Assim, o voto é 

pelo acatamento do recurso, para, no mérito, conceder-lhe provimento, 

reformando-se a decisão recorrida, nos exatos termos dos Pareceres de n2

159/05 e 12502/05 da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público 

junto ao Tribunal, respectivamente. 

É o voto. 
„/-

Sala de Sessões, 16 de fe\ 

Conselheiro Rafael latauro 

Relator 
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RELATÓR IO e VOTO 

Trata-se de Recurso de Revista da Camara do 

Município de Sarandi, no qual o Sr. Antônio Cunha, na qualidade ex-

Presidente do Legislativo, pretende ver reformada a Resolução n° 5188/04 

que negou aprovação As contas daquele Poder, relativas ao exercício 

financeiro de 1997, em razão da extrapolação havida na percepção dos 

subsídios dos Vereadores. 

A Diretoria de Contas Municipais entende que as 

alegações da peça recursal são procedentes e que houve recolhimento, não 

detectado por esta Casa, dentro do prazo legal e antes, portanto, do 

julgamento. Por essa razão, pede a reforma da decisão. 

0 Ministério Público junto ao Tribunal compartilha do 

entendimento da unidade instrutora e manifesta-se pelo provimento do 

Recurso, com a conseqüente reforma de mérito da decisão. 

Após análise dos autos, verifica-se que o recorrente 

tem razão, pois foi constatado o recolhimento, em tempo. Assim, o voto é 

pelo acatamento do recurso, para, no mérito, conceder-lhe provimento, 

reformando-se a decisão recorrida, nos exatos termos dos Pareceres de n° 

159/05 e 12502/05 da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público 

junto ao Tribunal, respectivamente. 

TC-2 
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ACORDAM 

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Consélheiro RAFAEL 

IATAURO, por unanimidade de votos, em acatar o recurso, para, no mérito, 

conceder-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida, nos exatos 

termos dos Pareceres de n2 159/05 e 12502/05 da Diretoria de Contas 

Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal, respectivamente. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, 

NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE 

NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor 

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. 

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY 

LEG ER. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006. 

/^ --N 

RAFAEL I 
Relator 

HEINZ GEORG HERWIG 
Presidente do Tribunal Pleno 

TC-2 



--r 

• 

% 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 
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Of. 153/2006/DAB* 
Sarandi, 24 de abril de 2006. 

Prezado Senhor, 

0/0 6

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aqui 

representada pelo Seu Presidente, o Senhor ANTONIO DA CUNHA, vem através do 

presente, com a especial finalidade de informar a Vossa Excelência, que esta Casa de Leis, 

recebeu em data de 19 de abril de 2006, o Processo de Prestação de Contas do Município 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Para* onde após analise daquele Corte de 

Contas, julgou "Desaprovadas" as Contas do Exercício Financeiro de 1997, deste Poder 

Legislativo, sendo apresentado um Recurso de Revista, onde foi reformulada a decisão pelo 

Tribunal de Contas, ou seja considerando-se "aprovadas". 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Ex-Presidente Cilas Souza Morais, 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 154/2006/DAB* 
Sarandi, 24 de abril de 2006. 

Prezada Senhora, 

121/06 • 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aqui 

representada pelo Seu Presidente, o Senhor ANTONIO DA CUNHA, vem através do 

presente, com a especial finalidade de informar a Vossa Excelência, que esta Casa de Leis, 

recebeu em data de 19 de abril de 2006, o Processo de Prestação de Contas do Município 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, onde após analise daquela Corte de 

Contas, julgou pela aprovação das Contas do Exercício Financeiro de 1997, do PRESERV 

— Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi. 

Respeitosamente, 

Presidente 

A Sua Excelência a Senhora 
Ex-Superintendente Sandra Aparecida Klebis Moreira, 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI — 
PRESERV. 
Nesta. 

wursoutent. 

Lei da Criaçâo do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 155/2005/DAB* 
Sarandi, 24 de abril de 2006. 

Prezado Senhor, 

01106 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aqui 
representada pelo Seu Presidente, o Senhor ANTONIO DA CUNHA, vem através do 
presente, com a especial 'finalidade de informar a Vossa Excelência, que esta Casa de Leis, 
recebeu em data de 19 de abril de 2006, o Processo de Prestação de Contas do Município 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do exercício Financeiro de 1997, onde 
após analise daquela Corte de Contas, foi emitido Parecer Prévio pela aprovação "com 
ressalvas" das contas do Poder Executivo. 

Respeitosamente, 

A to a unha, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Ex-Prefeito Julio Bifon, 
Nesta. 

3;,0).,840v,2eas. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SA RA NDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

41041rik 
_ —  

Presidente da Câmara 
Processo Prestação de Contas do Município relativas 

ao Exercício Financeiro de 1997. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

PARECER
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, designado Presidente da mesma, para relatar o Processo de Prestação de 
Contas do Município de Sarandi, relativas ao Exercício Financeiro de 1997, nos termos do 
Acórdão número 5188/2004, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que 
Aprovou as Contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Sarandi — 
PRESERV, e com ressalvas as Contas do Poder Executivo, relativas ao exercício
Financeiro de 1997, prestadas pelo Senhor Prefeito Julio Bifon, este Relator, conclui pelo 
Parecer Contrario as Contas, por considerar que a Camara Municipal de Sarandi, constitui 
no ano de 2003, uma Comissão Parlamentar de Inquérito que apurou indícios de
irregularidades na administração municipal de 1997 2000, cuja a mesma, foi entregue ao 
Ministério Público da Comarca, onde aguarda o seu Pronunciamento, a qual o Tribunal de 
Contas, tomou conhecimento, determinando inspeção "in loco" para averiguação da real 
situação do Município. 

E. o Parecer. 

Sala das Sessões da Camara Munic aos 02 dias do 
mês de maio do ano de 2006. 

Claudionei Ap Vitorino da Silva, 
Relator— Vice nte (voto vencido) 

Contas. 
0) II 

Rafi s ; Luiz guiar,
tden e Membro 

Os Vereadores Rafael Pszybylski e Luiz Carlos de Agtu r, na qualidades de 
Presidente e Membro da Comissão, não concordam com o Relator, onde conclui pelo
Parecer Favorável as Contas do Exercício Financeiro de 1997, onde p opõe na forma
regimental Projeto de Pecreto Legislativo, Favorável a 'Aarec • do Tribunal de 

T0001110.. 4111111). 
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DE APURAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1997. 
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2006) 

- PR •t3-47.7,,,,,vro 

63.5-. 

FICHA 

NOMES SIM NÃO 
ADERCIO MARQUES DA SILVA X11,, 
BELMIRO DA SILVA FARIAS 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR 5(
CLAUDINEI APARECIDO VITORINO 
SILVA 

DA ....., 

CLEITON DAMASCENO DO CARMO
JOÃO LARA VIEIRA bk,
LUIZ CARLOS DE AGUIAR ‘-# 

RAFAEL PSZYBYLSKI tkf% 
VALDIR DA SILVA -
TOTALTOTAL GERAL 

0 /4 i 

ANTONIO DA CUNHA 

TOTAL GERAL 013 0 I 

SARANDI, 05 DE JUNHO DE 2006. 

0 .k—ci lodiFs a Cunha, 
Presidente 
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DE APURAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1997. 
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1\1° 001/2006) 

- PR 

NOMES SIM NÃO 
ADÉRCIO MARQUES DA SILVA X 
BELMIRO DA SILVA FARIAS . 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR X 
CLAUDINEI 
SILVA 

, APARECIDO VITORINO DA 

CLEITON DAMASCENO DO CARMO X 
JOÃO fX LARA VIEIRA 
LUIZ CARLOS DE AGUIAR X 
RAFAEL PSZYBYLSKI X 
VALDIR DA SILVA X 
TOTAL GERAL 

0/- .. a 
ANTONIO DA DA CUNHA 

TOTAL GERAL 0 4. o _I 

SARANDI, 05 DE JUNHO DE 2006. 

.. 

0 74friel i r, 
Presidente 
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